
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

Rua do Rosário nº 04 – Centro – Queluzito - MG  

CEP: 36.424-000 - Telefax: 31 3722-1222 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

EDITAL DE Nº 011/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020 

MODALIDADE PREGÃO Nº 011/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. LICITAÇÃO  

 
O Município de Queluzito - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
08h30min do dia 27 de março de 2020, no Prédio da Prefeitura, no Setor de Licitações, situado na 
Rua do Rosário, nº 04 Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a documentação de Habilitação para o Pregão 
Presencial nº.011/2020, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO 
POR ITEM", que se regerá pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012,  Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,  da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores,  do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993,  Decreto municipal nº 70 de 16 de julho de 2010, Decreto municipal nº 49 de 30 de maio de 
2012, e ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. O pregão será realizado pela 
pregoeira oficial e equipe de apoio, designados por meio da portaria municipal. 
 

2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

DATA: 27 de março de 2020 

HORA: 08h30min 

LOCAL: sede da Prefeitura Municipal – Rua do Rosário, nº 04, Centro 

OBS: Não será tolerado atraso na entrega de envelopes. 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de 

menor preço por item, para Contratação de empresa ou pessoa física para prestação de serviços de 

transporte escolar conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

 

3.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as  
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a  
elaboração e apresentação da proposta;  
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4.1.1 Será permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.2.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 
Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições 
previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – MEI, 
aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas 
posteriores alterações. 
 
4.2.2 – Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou 
Microempreendedores Individuais – MEI em disputa para os itens EXCLUSIVOS, as empresas que 
não sejam EPP, ME ou MEI poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, 
em conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 . 
 
 
4.3 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação;  
 
4.3.1 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na Prefeitura 
Municipal de Queluzito;   
 
4.4 A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que disciplinam a 
matéria.  
 
4.5 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em  uma 
ou mais das seguintes situações:  
 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução  ou 
liquidação;  
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham  
sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública;  
e) Licitantes que possua em seu quadro de pessoal servidor público municipal ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, de acordo com o artigo 9º da Lei nº 8 
666/93. 
 
4.6. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
4.7 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 
do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
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4.8 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.   
 

5. DA IMPUGNAÇÃO  

 
5.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@queluzito.mg.gov.br, ou protocolada no endereço Rua do Rosário nº 04 – Centro, 
Queluzito, no setor de Licitações. 
 
5.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5.1.1 Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
5.4 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 
o curso do certame. 
 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 5.2 do Edital. 
 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão 
vistos e identificados os representantes das licitantes;  
 
6.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por instrumento próprio,  
conferindo poderes para formulação de proposta e lances verbais, oferta de descontos,  
recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática dos  
demais atos inerentes ao certame, além da apresentação de Contrato Social na junta comercial ou  
Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa exerce;  
 
6.3  Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante;  
 
6.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 
serão mais aceitos novos participantes no certame;  
 
6.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que, atendendo as  
condições estabelecidas no item 4, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem  
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais  
atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, 
comprovando tais poderes da seguinte forma:  
 
6.5.1 Documentação necessária para credenciamento: 
 
6.5.1.1 Pessoa Física 
 
 

a) Apresentação Identidade e CPF; 
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b) Em caso de representante deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 

(com  firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e lances de 
preço e praticar  todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, 
CONFORME MODELO ABAIXO:  

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº .................................. e CPF nº ......................................, a participar da licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de ______________., na modalidade Pregão, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da (pessoa 
física) ........................................,CPF nº ............................................, bem como formular propostas, dar 
lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
................, ......... de .................................. de ............. 
 
___________________________ 
Assinatura da pessoa física. 
 
 OBSERVAÇÃO: 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social 
da empresa. 
2. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 
deste procedimento licitatório. 

 

c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação conforme 
modelo abaixo: 
 

 
 
6.5.1.2 PESSOA JURÍDICA 
 
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as  suas alterações 
ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, tratando de sociedades comerciais, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou em caso de 
Microempreendedor Individual a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMI, que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado  
 
b) Cópia de documento de identificação oficial com foto e do CPF do representante legal, 
credenciado ou o procurador; 
 
c) Em caso de representante deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 
(com  firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e lances de preço e 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Pessoa Física) ____________, com inscrição no CPF n. º ______, domiciliada na __________ vem declarar sob as 
penas da Lei, atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
CPF:____________________ 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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praticar  todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente identificar-se exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente, CONFORME MODELO ABAIXO, sob pena 
de se não se credenciar. 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº .................................. e CPF nº ......................................, a participar da licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de ______________., na modalidade Pregão, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
........................................, CNPJ nº ............................................, bem como formular propostas, dar lances 
verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
................, ......... de .................................. de ............. 
 
Assinatura e carimbo contendo CNPJ da empresa (com  firma reconhecida em cartório), 
 
OBSERVAÇÃO: 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social 
da empresa. 
2. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 
fins deste procedimento licitatório. 

 
d) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, sem autorização da pregoeira 
importará na imediata exclusão – da licitante por ele representada – da fase de lances verbais, 
mantendo-se sua proposta escrita. 
 
e) Ocorrendo fato imprevisível, que impossibilite a presença do credenciado durante a sessão 
deste pregão, a pregoeira poderá autorizar a sua substituição, desde que o substituto porte os 
documentos exigidos para o credenciamento. 
 
f) O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e 
a responsabilidade legal pelos atos praticados. 
 
g) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação conforme 
modelo abaixo: 
 

  
 
 h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar nº123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, deverão apresentar no ato do credenciamento 
a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO(sede da empresa) emitida em 
até 60 dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento como 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem 
declarar sob as penas da Lei, atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
CPF:____________________ 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo esta ser substituída mediante 
DECLARAÇÃO, CONFORME MODELO ABAIXO: 
 

 
 
6.6 Tal condição de ME ou EPP deverá ser comprovada QUANDO DO SEU CREDENCIAMENTO, 
sob pena de preclusão e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 
(atualizada pela LC 147/2014 e LC 155/2017). 
 
6.7 Os documentos referidos nas alíneas “a”, até a a alínea “h” do item 6.5.1 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes para o credenciamento e/ou representação; 
 
6.8 Apresentação de documentação em xerox, deverá ser acompanhada do ORIGINAL, para que 
a documentação seja autenticada pela pregoeira;  
 
6.9 Os documentos deverão ser entregues a pregoeira na hora do credenciamento, dando 
preferência aos modelos fornecidos por este edital a fim de evitar futuras reclamações com os 
conteúdos exigidos. 
 
6.10  O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a 
este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço, sendo indispensável a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
6.11 A Pregoeira e a Equipe de Apoio, no ato do Credenciamento, farão consulta à lista de 
fornecedores impedidos de licitar ou contratar com a administração Pública, a consulta será 
feita da seguinte forma: 
 
6.11.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br) a qual será juntada ao 
processo;  
 
6.11.2 Caso ocorra caso de impedimento, a empresa não será credenciada. 
 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA –ME – OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP OU COOPERATIVA 

 
 
A empresa __________________ , CNPJ nº ___________________, sediada (endereço 
completo),DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra e cumpri os requisitos legais 
para qualificação como ______________________,( incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar 
federal n. 123, de 14.12.2006 (atualizada pela LC 147/2014 e LC 155/2017)  ou cooperativa 
nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 e que não está sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do §4 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 e 49 da citada lei. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO 
DA EMPRESA) 
CPF:____________________ 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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6.12 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
6.13 As licitantes que encaminharem os envelopes via correio deverão apresentar todos os 
documentos para credenciamento. 
 

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
7.1  No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a 
Pregoeira e seus auxiliares: 
 
a) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
 
b) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
 
7.2  Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos 
proponentes. 
 
7.3 Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta de 
Preços”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, as 
documentos especificados no item 6.51 alínea “a”, “g” e “h” autenticado por cartório quando for o 
caso, sob pena de não participação no presente certame.  
 

8 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
8.1  Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
 
8.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
"Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL QUELUZITO – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020 
MODALIDADE PREGÃO Nº. 011/2020 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL QUELUZITO – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020 
MODALIDADE PREGÃO Nº. 011/2020 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 
8.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 
Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
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8.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
 
8.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 
referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
 
8.6 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo 
do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura. 
 
8.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.   
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 

 
9.1 São requisitos da proposta de preço: 
 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, 
número de fax da empresa licitante e dados bancários. 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo V deste edital; 
d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação dos serviços, 
deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 
inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
f) Cotação por item, com os valores a ele inerentes.  
g) Descrição, de forma clara e completa, dos serviços a ser ofertado, do objeto desta licitação e 
seus elementos, com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as 
especificações deste Edital;  
h) O prazo de entrega dos itens será: conforme solicitações, após emissão da Ordem de 
Fornecimento ou Autorização; 
i) Local, data, nome do representante legal e sua assinatura; 
j) O Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de 
qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já 
constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
l) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens serem 
fornecidos sem ônus adicionais;  
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos;  
n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento;  
o) A especificação não poderá ser alterada, sob pena de desclassificação;  
p) Os preços serão aferidos levando-se conta o menor valor; 
q) Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como referência a moeda nacional; 
r) A grafia dos valores devem conter apenas duas casas decimais após a vírgula (ex: 25,25). 
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9.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
 
9.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   
 
9.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgão fiscalizadores, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato 
 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 
10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
10.3 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 
valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), superiores àquela, poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do 
vencedor. 
 
10.4 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.5 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até 
proclamação do vencedor. 
 
10.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio por 
meio do sistema integrada da administração, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
10.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de 
classificação. 
 
10.8  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
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10.9 Sendo aceitável a proposta da primeira licitante classificada e a mesma não se enquadrando 
como micro empresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira em cumprimento 
aos artigos 44 e 45 da lei complementar 123/2006 observará as seguintes condições: 
 
10.9.1 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
10.9.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.9.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou cooperativa, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
10.9.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte ou cooperativa que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
10.10  Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 
prevista neste edital. 
 
10.11 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades previstas neste Edital. 
 
10.12 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará a 
exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.13 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira negociar 
diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 
 
10.14 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as 
LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
10.15 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
11.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 
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11.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 
11.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
 
11.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 
11.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
11.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
 
11.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;.  
 
11.4.4.1Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 
11.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
11.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
11.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.  
 
11.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
nova data e horário serão marcada pela pregoeira, com no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
11.8 O prazo para que o licitante apresente documentação solicitada, para comprovação dos 
preços praticados, serão determinados durante a abertura da diligência, considerando, para tanto, 
a complexidade da licitação.  
 
11.9 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
pelo licitante, antes de findo o prazo estabelecido conforme descrito subitem acima. 
 
11.10 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
 
11.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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11.12 A  Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado. 
 
11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder   ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
11.14 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
11.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto 
 
11.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

 
 
PESSOA FÍSICA: 
 
12.1  Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
 
12.1.2 Cópia CPF e RG; 
 
12.1.3  Comprovante de Endereço; 

 

12.1.4 Inscrição no NIT 

 
12.2   Quanto à REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 
 

a) Certidão conjunta de Regularidade da Receita Federal e Tributos Federais e Dívida Ativa da 

união; 

 

 b) Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei. 

 

 c) Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas 

 
Obs: As licitantes que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF autenticadas  , a 
sua apresentação na  documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” fica facultada. 

 
PESSOA JURÍDICA: 
 
12.3  Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
 
12.3.1  Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
12.3.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
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12.3.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
12.3.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
12.3.5 O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido 
no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado   
 
12.3.6 No caso de Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
12.3.7 As cooperativas deverão apresentar: 
 
a)  ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
12.3.8 Cópia do RG e CPF do sócio representante da empresa.  
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF autenticadas  bem 
como cópia autenticada do Contrato Social na integra, a sua apresentação na  documentação de 
habilitação “Regularidade Jurídica” fica facultada. 
 
12.4  Quanto à REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 
 
12.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 
12.4.2  Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
12.4.3 Certidão conjunta de Regularidade da Receita Federal e Tributos Federais e Dívida Ativa 
da união 
 
12.4.4 Prova de Regularidades com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as  
mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 (sessenta) dias da  
data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial.  
 
12.4.5 Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 147/2014 e LC 
155/2017, as microempresas e empresas de pequeno porte e Cooperativas, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a  documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta  apresente alguma 
restrição. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado
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12.4.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de  junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
12.5  Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 
 
12.5.1 Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 
(noventa) dias antes da abertura da sessão. 
 
12.6  Quanto a REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
12.6.1 Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
12.7  Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA e outras (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) 
 
12.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
 
12.7.1.1 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107 (APENAS PARA COOPERATIVAS) 
 
10.7.2 Declaração de disponibilidade de veículo para a realização dos serviços, (de acordo com 
item pretendido), e que cumpri os requisitos do art. 136 do código de Trânsito Brasileiro, devendo 
constar a capacidade de passageiros suficiente para execução dos serviços, ajustado as exigências 
do Código Nacional de Trânsito e adequado às condições estabelecidas na minuta contratual, o 
qual estará disponível para a realização do objeto durante o período de execução do contrato, do 
termo inicial ao final, conforme modelo abaixo:  
 

 
 

10.7.2 Declaração da disponibilidade de profissional habilitado para condução de veículo para o 
item concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato, do termo inicial 
ao final, que deverá possuir carteira de habilitação de acordo com item vencedor, possuindo ainda 
cursos de especialização para transporte de passageiros nos termos das resoluções do CONTRAN, 
conforme modelo abaixo. 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 
A empresa/O Licitante,____________________ com inscrição no CNPJ/CPF n. º_______________ , 
sediada _______________ vem declarar sob as penas da Lei, que, tenho disponibilidade de veículo 
para realização dos serviços exigido para objeto dessa licitação, onde possui a capacidade de 
passageiros, o qual estará disponível para a realização do objeto durante o período de execução 
do contrato, do termo inicial ao final. Declaro também que cumpro com os requisitos do art. 136 
do Código de Transito Brasileiro, estando ciente que a não apresentação do objeto previsto no 
edital implicará nas sanções legais de natureza Administrativa, Civil e Penal.  
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa/Nome licitante: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(Apor Carimbo) 
CPF:____________________________________ 
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10.7.4 Declaração da disponibilidade de profissional habilitado para exercer atividades de monitor 
para o item concorrido, que deverá cumprir fielmente o período de vigência do contrato, do termo 
inicial ao final, que deverá possuir experiência, conforme modelo abaixo. 
 

 
 
 

10.7.5 Declaração explicita e formal de conhecimento do trajeto licitado pela presente licitação, 
conforme modelo abaixo: 
 

 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL / MOTORISTA 
A empresa/Licitante __________ , com inscrição no CNPJ/CPF  n. º______________ , 
sediada/Residente e domiciliado _____________ vem declarar sob as penas da Lei, que, possui 
profissional habilitado para exercer atividades de monitor para o item concorrido, que deverá 
cumprir fielmente o período de vigência do contrato. 
 
Data e local: ___________________________________  
Razão Social/licitante: ___________________________________  
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________  
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO) 
CPF:______________________ 
 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL / MOTORISTA 
 
A empresa/licitante____________, com inscrição no CNPJ/CPF n. º ______, sediada/Residente e 
domiciliado na __________ vem declarar sob as penas da Lei, que, possui profissional habilitado 
para condução de veículo para o item objeto dessa licitação, cumprindo fielmente o período de 
vigência do contrato, do termo inicial ao final, possuindo carteira de habilitação categoria ______, 
possuindo ainda cursos de especialização para transporte de passageiros nos termos das 
resoluções do CONTRAN.  
 
Data e local: ___________________________________  
Razão Social/Licitante: ___________________________________  
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________  
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO) 
CPF:______________________ 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TRAJETO 
 

A empresa/o licitante,____________________ com inscrição no CNPJ/CPF n. º_______________ , 
sediada/residente e domiciliado _______________ vem declarar sob as penas da Lei, que, tenho 
pleno conhecimento do trajeto referente ao item__________, e que, o mesmo será cumprindo 
fielmente conforme previsto no edital.  
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa/licitante: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(Apor Carimbo) 
CPF:____________________________________ 
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OBS: Toda a documentação deverá ser apresentada autenticada por cartório, ou cópia 
acompanhada da ORIGINAL para que os mesmos sejam autenticados pela pregoeira. 
Documentos autenticados em cartório não serão válidos para autenticação de outras cópias, o 
mesmo só será efetuado pela pregoeira mediante apresentação do documento em original, SOB 
PENA DE INABILITAÇÃO. 
 
12.8  Deverão ainda, os licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 
 
 
12.8.1  Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditiva da habilitação (art. 32, § 
2º, Lei 8.666/93), conforme modelo abaixo: 
 

 
 
12.8.2  Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital, conforme modelo 
abaixo:  
 

 
 
12.8.3  Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de 
outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme 
modelo abaixo:  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A  HABILITAÇÃO 
A empresa/licitante ____________, com inscrição no CNPJCPF n. º ______, sediada na/residente e 
domiciliado __________ vem declarar sob as penas da Lei, na forma do § 2º, artigo 32, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa/licitante: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legal: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO) 
CPF:____________________________________ 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM O EDITAL 
A empresa/licitante ____________, com inscrição no CNPJ/CPF n. º ______, sediada/residente e 
domiciliado na __________ vem declarar sob as penas da Lei, que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa/licitante: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legail: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________((APOR CARIMBO) 
CPF:____________________________________ 
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12.9  O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa. 
 
12.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
 
 a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
 b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
 c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
12.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 
13.1 Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” 
do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
13.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 
competente ou por servidor designado para o pregão. 
 
13.3 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 
inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, 
até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa/o licitante ____________, com inscrição no CNPJ/CPF n. º ______, sediada/residente e 
domiciliado na __________ vem declarar sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
............................................. 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa/licitante: ___________________________________ 
Nome dos Representante Legail: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO) 
CPF:____________________________________ 
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13.4 A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
13.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
13.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
13.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1 Tendo a licitante manifestada, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do 
Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
14.2  As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) 
dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 
 
14.3  A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 
 
14.4 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a Pregoeira, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
14.5 O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
 
14.6 A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 14.1, importará a decadência do 
direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
 
14.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.8 A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 
mediante publicação no Átrio do Município. 
 
14.9  Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
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15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço 
www.queuzito.mg.gov.br (aba licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou 
cadastro do fornecedor no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 
17.1 Conforme disposições anexo I deste edital. 
 

18. DO TERMO DE CONTRATO 

 
18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar contrato ou documento equivalente, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 
18.1.1 Para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá comprovar toda documentação 
elencada no item 3.1 do termo de referencia do presente edital  
 
18.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 
e devolvida no prazo de 02(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato ou documento 
equivalente poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
18.4 A licitante deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do compromisso. 
 

19. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

 
19.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município emitirá Requisição de 
Empenho e Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante. 
 

http://www.queuzito.mg.gov.br/
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19.2  O licitante vencedor deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com 
o FGTS e com o INSS. 
 
19.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em entregar os itens dentro do prazo 
estabelecido, sujeitá-lo-á a aplicação das penalidades prevista na cláusula das SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS deste edital. 
 
19.4  A Ordem de Fornecimento e o pedido de empenho poderão ser cancelados pela 
Administração nas seguintes hipóteses: 
 
a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das 
hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE, após 
acordo entre as partes. 
 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
20.1 – A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020, admitindo a sua prorrogação nos 
termos da legislação pertinente. 
 
20.2 – O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas 
disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
20.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 
 
 

21. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 

22. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO E DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

 
22.1 O de prazo de entrega do objeto, fiscalização e do local e das condições de recebimento são 
as estabelecidas no termo de referência. 
 

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
23.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

24.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

24.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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24.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

24.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

24.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

24.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.4.3. Indenizações e multas. 

 

25. DAS PENALIDADES 

 
25.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
 
25.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
 
25.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
25.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
25.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
 
25.1.5. cometer fraude fiscal. 
 
25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
  
25.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a 
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no subitem. 
 
25.4 E das demais cominações legais. 
 
25.5 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 
 
II - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou Contrato, 
garantida a defesa prévia: 
a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato. 
b) advertência; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
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prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
 
25.5 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
25.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
25.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
25.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
25.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
 
25.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
25.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
25.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

25.13As sanções previstas no subitem 25.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

25.14 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

24.14.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

24.14.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.14.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

25.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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25.15.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade. 

25.16 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

25.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
26.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município de Queluzito para o exercício de 2020, na 
classificação 00116  02.006.001 12 361 1211 2.053 3.3.90.36.00 ou 00117  02.006.001 12 361 
1211 2.053 3.3.90.39.00 
 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
 
27.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
27.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
 
27.4 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
27.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
27.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
 
27.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
27.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Conselheiro Lafaiete – MG.  
 
27.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 
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27.10 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 
objeto de consulta, por escrito, a Pregoeira na Prefeitura Municipal, no endereço Rua do Rosário, 
nº 04, Centro, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (31) 37221222, ou através do email: 
licitacoes@queluzito.mg.gov.br 
 
27.11 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 8:00 às 
16:00 horas, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  
 
27.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
 
27.13 - Fazem parte integrante deste Edital: 
 
- Anexo I – Termo de Referência / Objeto Padrão; 
- Anexo II – Modelo termo de Contrato; 
- Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Município de Queluzito, 09 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

Célio Pereira de Souza                                        Rosemery Fernandes Chassim Ferreira   
            Prefeito Municipal                                                                          Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria 
Jurídica. 

    Em ___/___/______. 
 

           
___________________                        
Assessor Jurídico 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 011/2020 

1 OBJETO:  
 
1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa ou pessoa física para prestação de 

serviços de transporte escolar. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, NATUREZA E VIGÊNCIA:  
 
2.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 

10.520/2002; 

 

2.2 Justifica-se a necessidade de contratação de empresa ou pessoa física para que haja a garantia 
da prestação adequada do serviço de transporte escolar para alunos da rede municipal e estadual 
de ensino, que residem na Zona Rural do município de Queluzito. Justifica-se também na 
necessidade de suprir o transporte escolar ofertado aos alunos pela Secretaria Municipal de 
Educação. Visa-se aprimorar o desempenho das atividades deste órgão, atendendo de forma ágil e 
eficiente os alunos da zona rural do município. Justificativa maior se dá pelo péssimo estado de 
conservação da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, que se encontra com 
veículos antigos, deteriorados, cuja manutenção é de alto custo e que não mais atendem 
efetivamente a alta demanda de alunos da zona rural do município. Tudo isso se faz para 
consagrar os preceitos do Art. 211 §2º da Constituição Federal, do art. 4º, VIII da lei 9394/96, Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, da Lei 
10.520/2002 e demais. 
 
 2.3 O período de vigência do contrato: Até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de 

acordo com as disposições da Lei 8.666/93. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DA DESPESA: 
 
3.1 O presente Termo de Referência tem também a finalidade de apresentar as características e 
especificações para a prestação de serviço de transporte escolar. São as especificações do objeto: 
 
3.1.1 Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos 
Estados, Municípios e do Distrito Federal (art. 136 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB). A autorização referida deverá ser afixada na parte interna 
do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada condução de 
escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante (art. 137 do CTB).   
 
Exige-se, para se realizar o transporte escolar:  
 
a) O veículo destinado ao transporte escolar deverá ser submetido a inspeção semestral para 
verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança e demais requisitos previstos na portaria 
na portaria 1498 de 21 de agosto de 2019 e de acordo com a disposição do artigo 136, inciso II do 
Código de Transito Brasileiro. 
 
b) Apresentação de LAUDO DE INSPEÇÃO VEICULAR, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) vigente, que deverá ser emitida por profissional legalmente 
habilitado, ou por Instituições Técnicas Licenciadas (ITL) com sede no Estado de Minas Gerais, 
credenciada na forma da Resolução COTRAN nº 636/2016. 
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c) Pintura ou adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 
meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas; 
 
d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo); e) lanternas 
de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
 
e) Fintos de segurança em número igual à lotação; 
 
f) Limitadores dos vidros corrediços com abertura de, no máximo, dez centímetros; 
 
g) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 
 
h) Orequisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 
 
i) O veículo utilizado para a execução de serviços de transporte escolar não poderá ter mais de 12 
anos de uso; 
 
j) Deverá ser apresentada certidão de antecedentes criminal da Justiça Federal e Estadual, 
atualizada; 
 
l) Apresentação de laudo expedido pela Polícia Civil; 
 
m) A Prefeitura realizará vistorias periódicas, com relação aos condutores, considerando o exposto 
neste Termo de Referência e no Edital; 
 
n) A prestadora de serviço de transporte escolar deverá, obrigatoriamente, atender a legislação 
vigente; 
 
o) comprovação que o motorista que realizará o Serviço de Transporte Escolar tenha curso de 
condutores de serviço de transporte escolar e de primeiros socorros, possuir carteira de motorista 
na categoria “D”, ter 21 anos ou mais e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 
ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 
 
p) Caso haja necessidade de troca de condutor ou monitor deverão ser apresentados os mesmos 
documentos exigidos nos itens anteriores. A troca deverá ocorrer somente após autorização do 
município. 
 
q) Documentação (CRLV) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, atualizado em nome 
do licitante; com quitação de debito se houver (IPVA, SEGURO OBRIGATORIO, MULTAS). 
 
r) Não será permitida, durante o exercício, a substituição do veículo, salvo se autorizado 
expressamente pela Contratante; 
 
s) O transporte será exclusivo de alunos, ficando expressamente proibido o transporte de 
passageiros nas linhas contratadas, bem como outros bens ou mercadorias; 
 
t) Ocorrendo qualquer reclamação com referência as condições do veículo ou do seu condutor, a 
Contratada terá prazo de até 24 horas para a substituição do veículo ou de seu condutor, sob pena 
de rescisão contratual por descumprimento das disposições ajustadas neste instrumento e no 
futuro contrato a ser celebrado. 
 
u) O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em cumprimento ao 
estabelecido no Calendário Escolar; 
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u.1) O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das escolas 
municipais para a sede nos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto tais como: torneios esportivos, Festa Junina, Feiras Municipais, atividades da Semana da 
Pátria, e quaisquer outras atividades promovidas pela referida Secretaria Municipal de Educação, 
tudo conforme calendário escolar acadêmico; 
 

v) Em caso de veículo alienado a terceiro, deverá o licitante apresentar o respectivo 

instrumento contratual; 
 
x) O serviço de transporte escolar deverá transportar alunos da rede ESTADUAL e MUNICIPAL de 
Queluzito – MG.    O disposto acima não exclui a competência municipal de aplicar as exigências 
previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares (art. 139 do CTB). 
 
 
O licitante deverá apresentar monitor(es) responsáveis pelas rotas, apresentando a seguinte 
documentação.  
 
1) CPF e Identidade; 
 
2) Certidão de Antecedentes Criminal da Justiça Federal e Estadual, atualizada; 
 
3) Comprovante residência atualizado (últimos três meses)  
 
4) Declaração da rota de atuação conforme especificações no item 3.2. 
 
3.2 A planilha de preços deverá ser apresentada, baseando-se neste termo de referência: 
 

Ordem Quant. UN. Especificação 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 20000 KM 

00000028734- TRANSPORTE DE ESTUDANTES - 
VEÍ. DE 15 LUGARES  
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM VEÍCULOS 
DE 15 LUGARES, (VAN) PERCORRENDO O 
TRAJETO LAJINHA, ASFALTO E PONTE DE PEDRA 
NOS TURNOS DE MANHÃ, TARDE E NOITE. 
TOTALIZANDO DIARIAMENTE APROXIMADAMENTE 
85KM. 

6,13 122600 

     
 

TOTAL R$122.600,00 

 

Rota 01 

Saída do almoxarifado da Prefeitura às 6h percorrendo os seguintes locais: Rodovia MG844, 

passando pela estrada do Hotel Del Rey sentido Lajinha, confrontando a divisa do Amaro Ribeiro, 

passa pela Fazenda Boa Esperança, Sítio do Gilson e retornando para a MG 844 e passando pelo 

Sítio de José Barros como último ponto, percorrendo o total de 25 km. 

 

 

Rota 02 

Saída do almoxarifado da Prefeitura às 11:30,  retornando com os alunos do turno da manhã, 

percorrendo a Rota 01 e retornado com os alunos do turno da tarde,  percorrendo o total de 25km. 
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Rota 03  

Saída do almoxarifado às 16:30, retornando com os alunos do turno da tarde , percorrendo o mesmo 

percurso da Rota 01, retornando vazio para o almoxarifado,  percorrendo o total de 25km. 

 

Rota 04 

Saída do almoxarifado  às 18:30, levando os alunos do ensino fundamental/ Curso Técnico na 

localidade de Ponte de Pedra, retornando vazio ao almoxarifado, percorrendo o total de 10km. 

 

3.2 Os valores acima estimados são a base para considerar preço superior / excessivo; e na 
ocorrência desta hipótese, a proposta será desclassificada nos termos deste Edital. 

3.4 O Contrato será deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 

3.5 Os valores propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 
(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa 
acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 A licitante contratada deverá prestar serviço imediatamente após a emissão da ordem de 
serviços, nos dias letivos e conforme cronograma do Setor de Transportes da Prefeitura Municipal 
de Queluzito e da Secretaria Municipal de Educação.  

4.2 O veículo deverá chegar no horário previsto para início das aulas no Município, sem que ocorra 
atraso, sendo que os horários de saída e de retorno deverão ser acertados com a Secretaria 
Municipal de Educação e com os pais de alunos, através do chefe da Divisão de Operações da 
Secretaria Municipal de Educação.  

43 As rotas das unidades escolares descriminadas nas especificações poderão sofrer ajustes para 
atender à necessidade dos alunos e da Secretaria Municipal de Educação.  

4.4 Caso haja a necessidade de mudança de rota, a comunicação será realizada posteriormente 
pela Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo da quilometragem descriminada nas 
especificações.  

4.5 A contratada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas pela Secretaria 
Municipal de Educação durante a vigência do contrato.  

4.6 No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos com impostos, taxas, fretes, 
assim como todos os custos necessários ao completo a prestação dos serviços ora solicitado, 
inclusive o pagamento dos salários dos motoristas, pelos quais se exime de responsabilidade a 
Administração.  

 
4.7. A execução dos serviços será parcelada, mediante Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura 
Municipal de Queluzito. 
 
4.8. A prestação do serviço será fiscalizada e acompanhada por funcionário designado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes e secretaria de Educação, que verificará a perfeita 
execução dos serviços.  
 
4.9 O Município de Queluzito, através da Secretaria Municipal de educação reserva-se o direito de 
não receber os serviços em desacordo com o previsto no instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
4.10 Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser 
subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados com 
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terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura Municipal de Queluzito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
4.11 São deveres do condutor e do acompanhante: 
 

a) Trajar adequadamente 
b) Conduzir os alunos até o final do itinerário; 
c) Tratar a todos com urbanidade e respeito 
d) Fazer o embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e de 

segurança; 
e) Permitir e facilitar a fiscalização do município; 
f) Manter o veículo em condições de higiene, conforto e segurança 
g) Verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de segurança e que as portas 

estejam devidamente fechadas. 
 
4.12 São condutas proibidas ao condutor e ao acompanhante 
 

a) Fumar e usar bebidas alcoólicas junto aos alunos; 
b) Ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; 
c) Abastecer ou fazer manutenção com os escolares dentro do veículo; 
d) Conduzir em excesso de velocidade; 
e) Portar ou manter no veículo arma branca ou de fogo; 
f) Manter porta abertas em movimento; 
g) Permitir o transporte de escolares em pé ou em locais inadequados; 
h) Adotar comportamento que possa tirara a concentração e causando o risco de acidentes; 
i) Transportar objetos que dificultem a acomodação do alunos; 
j) Conduzir os alunos em veículos não inspecionado ou reprovado; 

 
5.0 JULGAMENTO 
 
5.1  Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Edital e 

seus anexos, apresente MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
6. PROPOSTA 
 
6.1 No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos com impostos, taxas, fretes, 
assim como todos os custos necessários ao completo a prestação dos serviços ora solicitado. 
 
6.2 A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES   

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.2  São obrigações da Contratada 
 
7.2.1 - Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 
apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, 
especialmente: 
 
7.2.2 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 
perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
 
7.2.3 Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, devidamente 
dimensionados para os serviços; 
 
7.2.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros; 
 
7.2.5 Todos os veículos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 
responsabilidade da contratada; 

 
7.2.6 A contratada deverá realizar a prestação dos serviços, respeitando os dias letivos e horários 
que atenderem as necessidades dos estudantes, dentro período estabelecido; 
 
7.2.7 A contratada deverá manter em perfeitas condições de estado, higiene, tráfego e segurança 
os veículos destinados ao transporte dos alunos, não sendo aceita a troca de veículos sem prévio 
comunicado à secretaria municipal de educação e ao Diretor de Operações; 
 
7.2.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
7.2.9 Responsabilizar-se por acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que o acidente se verifique em 
dependências onde se realizarão os serviços. 
 
7.2.10 Verificado o descumprimento de quaisquer das condicionantes acima descritas por parte da 
contratada, esta se sujeitará às sanções administrativas previstas neste instrumento.  
 
7.2.11 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
MUNICÍPIO DE QUELUZITO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 
licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento 
pelo Contratante. 
 
7.2.12 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o MUNICÍPIO DE 
QUELUZITO for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios. 
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7.2.13 Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo 
de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos 
aos serviços contratados. 
 
7.2.14 Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO DE QUELUZITO qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado. 
 
7.2.15  Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante. 
 
7.2.16 Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 
decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados do Setor de Transportes 
do MUNICÍPIO DE QUELUZITO, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 
 
7.2.17 Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 
MUNICÍPIO DE QUELUZITO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional. 
 
7.2.18 Possuir pessoal especializado, para executar os serviços objeto desse edital; 
 
7.2.19 Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO DE 
QUELUZITO. 
 
7.2.20 Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando 
os prazos fixados. 
 
7.2.21 Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados. 
 
7.2.22 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta licitação; 
 
7.2.23 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 
7.2.24 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados. 
 
7.2.25 Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 
 
7.2.26 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ora 
assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.2.27 responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação de 
serviço, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) 
CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e sejam 
comunicados à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 
 
7.2.28 o) É vedado a qualquer pessoa ou funcionário da contratada transportar ou ter sob seu 
poder bebida alcoólica ou qualquer substância entorpecente, bem com é vedado o uso de 
quaisquer destas substâncias no interior dos veículos de transporte escolar; 
 
 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

Rua do Rosário nº 04 – Centro – Queluzito - MG  

CEP: 36.424-000 - Telefax: 31 3722-1222 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO   
 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9.0 DO VALOR DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DOS BENS 
 
9.1 Não haverá exigência de garantia de execução e garantia de bens para a presente contratação. 
 
10.0 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

12.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta nos órgãos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.8 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

12.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá 

realizar consulta ao junto a órgãos oficial para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

12.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

12.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

12.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
 
13.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município de Queluzito para o exercício de 2020, na 
classificação 00116  02.006.001 12 361 1211 2.053 3.3.90.36.00 ou 00117  02.006.001 12 361 
1211 2.053 3.3.90.39.00 
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14 RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
 
14.1 Será responsável pela conferência a Secretaria Municipal requisitante, gestor e fiscal de 
contratos e ou servidor por este legalmente autorizado, que deverá atestar o fornecimento, para 
viabilizar o encaminhamento das Notas Fiscais à Secretária de Finanças, para as providências de 
pagamento. 
 
15 DO REAJUSTE 
 
15.1. Os valores constantes do contrato poderão ser revistos mediante solicitação da contratada 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, na forma do art. 
65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
15.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência 
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do fornecimento. 
 
15.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
15.4 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Os primeiros 90 (noventa) dias de execução dos serviços serão considerados como período de 
adaptação, no qual o fluxo, a rotina, a logística e os formulários poderão sofrer alterações para 
melhor adequá-los às necessidades do serviço, o que deverá ser aceito pelo licitante 

16.2 Os encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, bem como seguro de acidentes de 
trabalho e outras obrigações legais e administrativas decorrentes do vínculo empregatício da 
licitante vencedora e seus empregados são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

16.6 - Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria da Secretaria Municipal de 
Saúde durante a vigência do contrato. 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATO 

PREGÃO Nº 011/2020 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE QUELUZITO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 
_________________ 

O Município de Queluzito do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, com sede na Rua do Rosário, nº 04, Centro, nesta cidade, 
CEP 36.424-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Célio Pereira de Souza, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e ___________________________________________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na Rua 
_____________________, n° ____, bairro ___________, na cidade de ________________, representada 
neste ato por_______________________, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o n° 
______________, residente e domiciliado na cidade de _______________, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, pelo Processo Licitatório n° 023/2020, PREGÃO PRESENCIAL n° 
011/2020 e, com fundamento jurídico de CONTRATO Administrativo de Direito Público, 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a  Contratação de empresa ou pessoa física para prestação 
de serviços de transporte escolar, conforme delineado no Anexo I do Edital do Processo Licitatório 

nº 023/2020, modalidade Pregão nº 011/2020. 
 
1.2 O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da 
CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão Presencial nº. 011/2020, passam a fazer 
parte integrante deste instrumento independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA 2ª – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES  
 
3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA as constantes no anexo I do termo de Referencia do 
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020. 
 
CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
4.1 São obrigações do Contratante  as constantes no anexo I do termo de Referencia do PREGÃO 
PRESENCIAL 011/2020. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de assinatura deste termo e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA 6ª - PREÇO 

6.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município de Queluzito para o exercício de 2020, na classificação 00116  
02.006.001 12 361 1211 2.053 3.3.90.36.00 ou 00117  02.006.001 12 361 1211 2.053 
3.3.90.39.00 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  

8.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
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13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do município de Queluzito, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA 14 – DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete- MG, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 
assinam. 

Queluzito, ____________ de ___________________de 2020. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUELUZITO 
CONTRATANTE 

 
LICITANTE VENCEDOR 

CONTRATADO 
Testemunhas:CPF: 
Testemunhas: 
CPF: 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 

CPF:                                                                   RG: 

 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

    
 

  

     TOTAL R$ 

 
OBS: seguir a tabela de itens descrita no Anexo I – Termo de Referência.  
 
VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (________________________________) 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que 
constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, 
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem 
como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 
pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As contidas na Minuta do contrato que integra o Anexo II, do Pregão supramencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE 
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

___________________ , ______ de ___________ de 2020. 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Proponente Nome: Nº do RG: 
 


